PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS [image: ]
TRIBUNAL PLENO - PROJUDI 
Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM - CEP: 69.060-000 - Fone: 2129-6777 
Ata da 72 ª sessão ordinária da(s) Tribunal Pleno do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 04 de Novembro de 2025. Na data supra, às 08:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Jomar Ricardo Saunders Fernandes no(a) Plenário Virtual do Tribunal Pleno, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Yedo Simões De Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Airton Luis Correa Gentil, José Hamilton Saraiva Dos Santos, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Mirza Telma De Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Lia Maria Guedes De Freitas, Ida Maria Costa De Andrade, Ana Maria De Oliveira Diógenes e Gildo Alves De Carvalho Filho. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Conceição Liane Pinheiro Gomes, foram abertos os trabalhos.  
JULGAMENTOS: 1. 4003474-54.2022.8.04.0000/1 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Abraham Peixoto Campos Filho. Impetrante: Rossilane de Souza Freitas. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Rossilane de Souza Freitas - Unânime. 2. 0001033-03.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Dalmo de Souza dos Anjos. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 3. 4008712-20.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Impetrante: ALDIMAR DA SILVA TEIXEIRA. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) ALDIMAR DA SILVA TEIXEIRA - Unânime. 4. 4008093-56.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Impetrante: Amanda Ramos Mustafa. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Secretaria de Educação e Qualidade de Ensino-SEDUC/AM, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 221 - Com Resolução do Mérito - Procedência em Parte, atribuído à(s) parte(s) Amanda Ramos Mustafa - Unânime. 5. 4013900-57.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Socorro Guedes Moura. Impetrante: Bernhard Johnson Coelho de Souza. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Bernhard Johnson Coelho de Souza - Unânime. 6. 4013296-33.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Impetrante: Matheus Augusto Mendonça Passos, Impetrante: Jade Caroline da Silva Rodrigues, Impetrante: MARCIO CHAVES SOUZA, Impetrante: GIMERSON ALMEIDA CAVALCANTE, Impetrante: JOAO BATISTA DO ROSARIO NETO, Impetrante: Jonatas da Silva Lopes, Impetrante: Maurício Silva Souza, Impetrante: LUCAS BARBOSA DE CASTRO DELGADO. Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: SEFAZ - Secretaria de Estado da Fazenda, Impetrado: SEJUSC - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: Secretário de Estado Chefe da Casa Civil do Estado do Amazonas. Adiado. 7. 4006533-79.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impetrante: Wagner Lima Correa. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Wagner Lima Correa - Unânime. 8. 4008002-63.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio
Humberto Pascarelli Lopes. Impetrante: Manoel Vitor Barbosa Neto. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Exma. Sra Secretária de Estado de Educação e Qualidade de Ensino do Estado do Amazonas SEDUC. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Manoel Vitor Barbosa Neto - Unânime. 9. 4010169-53.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impetrante: Thiago Oliveira Souza. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 450 - Concessão em Parte - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Thiago Oliveira Souza - Unânime. 10. 4011603-77.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Secretaria Judiciária de Recursos. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impetrante: CLAUDOMIRO BATISTA SALES. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas - SES/AM. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) CLAUDOMIRO BATISTA SALES - Unânime. 11. 4011855-80.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Socorro Guedes Moura. Impetrante: ADRIANO CARVALHO FRAGA. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) ADRIANO CARVALHO FRAGA - Unânime. 12. 4012966-02.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Socorro Guedes Moura. Impetrante: MARIA DE DEUS SOUZA. Impetrado: Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas - SES/AM, Impetrado: Governador do Estado Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) MARIA DE DEUS SOUZA - Unânime. 13. 0000334-38.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Socorro Guedes Moura. Impetrante: Jandeilson Nascimento dos Santos. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Jandeilson Nascimento dos Santos - Unânime. 14. 0000979-63.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impetrante: DANYELLE CRISTINA DOS SANTOS SANTOS. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas. Decisão principal: 220 - Com Resolução do Mérito - Improcedência, atribuído à(s) parte(s) DANYELLE CRISTINA DOS SANTOS SANTOS - Unânime. 15. 0001985-08.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impetrante: Waldomiro Rodrigues Comapa. Impetrado: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS DO AMAZONAS, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Waldomiro Rodrigues Comapa - Unânime. 16. 0009414-26.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Impetrante: cristiani fachinello simões. Impetrado: Governador do Estado do Amaznas., Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) cristiani fachinello simões - Unânime. 17. 0012045-40.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Impetrante: Rayleno Neves Pereira. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) Rayleno Neves Pereira - Unânime.  18. 0013076-95.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. Impetrante: Luciana Arruda Valente. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: Bruno Menezes Valente. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: Rodrigo de Souza Valente. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: Juliana Menezes Valente. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: Felipe Menezes Valente. Decisão parcial: Segurança. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) RAFAEL MENEZES VALENTE - Unânime. 19. 0000237-72.2024.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Secretaria Judiciária de Recursos. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Embargante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Governador do Estado do Amazonas, Embargado: ESTADO DO AMAZONAS, Embargado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 20. 0000430-53.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: Governador do Estado Amazonas. Decisão parcial: Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 21. 0000448-74.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração
Cível - Tribunal Pleno. Relator: Délcio Luís Santos. Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: DANIEL DA SILVA NUNES. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 22. 0000530-08.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Embargante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Jucely Torres Gonçalves. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 23. 0012877-73.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Délcio Luís Santos. Embargante: HELENA JORGE DA SILVA. Embargado: Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Embargado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) HELENA JORGE DA SILVA - Unânime. 24. 0018648-32.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Embargante: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Ronaldo de Lima Rafael. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 25. 4006934-15.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Impetrante: Maria Elziete Souza Sena. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: O recurso 4006934-15.2023.8.04.0000 (null) incluído em mesa está com o julgamento incompleto. Este recurso precisa ser adiado ou retirado de pauta. EM MESA: 0017574-40.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: Kamila Sarkis de Castro. Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM), Impetrado: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. Retirado de pauta. Observações: a pedido da Desa. Relatora. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, secretário(a) da Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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